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CÂMARA À,4UNICIPAL DE

solrcrTAçÃo DE PROPOSTA DE PREçOS

ASSUNTO: solicitação de proposta de preços para estimativa do valor da contratação, bem como
comprovação de conformidade dos preços propostos, pa ra Contratação de escritório de advocacia
para a prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica especializada em Direito público
Administratívo, com foco em demandas da seara administrativa e legislativa, em apoio às atividades
da Câ ma ra Municipalde Balsas-MA

Tendo em vista processo de inexigibilidade de licitação em andamento para contratação de
escritório jurídico para prestação de serviços técnicos especialízados de naturêza
predom ina ntemente intelectual de assessoria e consultoria jurÍdica para patrocínio ou defesa de

causas judiciais, é necessário realizar a estimativa do valor da contratação, conforme determina o

inciso ll, do art.72, c/c § 4e, do art. 23, ambos da Lei Federal ne 74.733/2O2L.

Por este motivo, solicitamos que esta sociedade de advogados nos envie sua proposta de

preços devidamente datada e assinada.

Solicitamos ainda a comprovação de que os preços propostos estão em conformidade com

os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da

apresentação de notas fiscais e/ou contratos emitidas para outros contratantes a no máximo 1

(um) ano ou outro meio idôneo.

Por fim, solícitamos a resposta no prazo máxímo de 3 (três) dias úteis, podendo sêr

prorrogado a critério da administração, dêsde que solicitado dentro do prazo de envio.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificaçôes dos produtos que

deverão ser cotad os.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais

sinceros votos de conside ração.

Atênciosamente,

Balsas - MA, 15 de Janeiro de 2025

BALSAS
H.Â.RMa)t..JtÂ E 1^l\gÀl l l.,)

*\^»0,U§* ar.,-
o5a lia de Paula da Silva

Assistente de Compras e de Serviços



FLS.:

CÂÀ,,IARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABAL HÕ

FORMUTÁRIO DE PESQUTSA DE PREçOS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCTAL: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS.

CNPJ: 07.652.130/0001-58

ENDEREÇO:

Avenida dos Holandeses, 57'N, Edifício Lagoa Corporate,
sala 1fi)7, torre ll, bairro Ponta D'Areia, São Luís,

Maranhão, CEP 65.077-357

EMAIL: co ntato. rcg.adv@gm a il,co m

ESPECIFICAçÔES E ESTIMATIVA DA CONTRATAçÃO

Item Descrição Unidade Qua nt. RS unid. R$ Total

t

Contratação de escritório de advocacia para â prêstação

de serviços de consultoria e assessoria jurídica

especializada em Direito Público Administrativo, com
foco em demandas da seara administrativa e lêgislativa,
em apoio às atiüdades da Câmara Municipalde Balsas-

Mês 72

I
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\u \crtltrrr
[)rcrir.lcntt ria {'iirldrx \rullitiptl de ( (xkr

\!'\11r.

lrnt:il!)tÇão h jolirilac;jo ila.i,licitantL'\ inlos iprc\§nlxl iu\lillcrtii.r. (,,rlrrrrr(
l)rt\c \r'1. {rj J.r Lri li.(r((r l9r}1. iilÍ.1 pr()cú(lcr L(,r'r) o l".f}:R\t(} ÀDlll\'() l)l:
Plt^Z(). dr§tina{ro à prr)rrog{§âú dos prtzos do sontrâto n'' l)§l?02.1. Ohic«r:
conlrâtâçiio dr Prssoa.rurídi(:l {rscrit{irio} ptrâ {rr scn,i{ôs de adl'oeacia conÍenciosâ
e conrnltir:., romo forrnr dr pos,rlhr na dcíua dls inlrrrssrs dr Câmara lluniripâl
perantt' órgàos .iurisdicionais c âdmlnistràtí!'os, tlrm como prestar itssessoria nrs
,ti\idrdcs prrlàmcntaÍes e :.dminislràlil'Ns dcservolridas pclo ;xlder legislâtir.)
municipal. ltlii)tnranl(): quc. na I.gisl:rçAo \ igcnte. c\ist!'ir possihilidarlc dc ctiriraçào do

tciçriikr ai.litir l- ct)nlirllnc i!r5tiliritir as rlcnclrJas a *guir:

| - lx) Âüt-rÂMÍ:N'r():
{, LsllLuto rlc l-rcitaçôcs c ( ontrutr)s (Lci l.' .,1 n" 8.ó6tii1.}9it. quando

deline os prcccil{]s dc cotrtrataçu'io pelô ,Adnlinislralça]o Prihlica. dctcnnina qur c\ctltos
rlcssa natrtreza sejart prccerlidos dos resp,:ctir1)s processoJ licitattilios. cxccto cm algurttitr
hilxrtcscs- quando cssâ açilo pode sêr reâiiTxda através de "âlterações .onlrutuais" { Àrt. (r-i ).

Parâ st ulilizar dcssl clceção. a lci cxige quc ir obicLr a -(cr trrüllala(l() csl!'ix
rnquatlrttrlo !râ$ lxnrissa)es p,eviiil§s nos anit:ls tlterr qiiados. O ordenâmcnto juÍidico

L:1:ll. quandc deiinc os preccilos de contrâtaçõo ptrl§ {drlinislraçro l'üblica- dclcnrinü
(l.r!'u\enl,r.i d!.ssa n lurc]/it s!'iarn paccedidos de.irsÍificlli!a crrníi'rnre prer,é .{n. {r5.

: l) \ r'()R11.{r.lz.{( À{) t: .,\( }-t !.{(.\() l)}t Âl)l' \,()i
l';rr;,, ".litir.,.lcrcjr.lr a lçr'rris5ã(r lcr:iil l;ti frt\iilii r)() xn. 51. riiirirl. \1''

rt;ii'r, Jl. Ja 1-ai I rJaritl rr' §.{.64 l.)ir.1. ,.1rrt sr: 1r'lirr:rr*ti: ;rhtir,r:
\;'t- :.i'l .Â ,|tIaç.ro r[!! 4,r11]ritn: rr!i([]\ lo| trl:i l.ai fi!:rril ii.l'1rrir
:r'. i*i'rr. r-r,lo' rr'.pc,t:ri: :rr.iitt}r,'rç.tr,.' ri rr r,... rretlo qrr.rrr:,,

.,,,:'ri.!r,\,,.:

\ I i): l)r',11i)\ Jc rtltvio Jt rt: ..i (\ctrlçiio. .!r (l)rirlrt.i(, ú Je

trllr!rra llJrnil"'rn fr()rÍ1,gârt§$, rll.lrTlirias ll\,jltl::ti. rlilll.ttllts Jt'
aoÊlaaltl a il!\cgtrriidi, ,llitrrua.'t)çi(! ila \*r. eqt'liltl-ad.) ac(rolrnliat)'

lllrnlialilrr. ilcsdc qrrr i,ci-.rrr lrlllurrl ii,, tl,,i,,t. in(rli\,_

l':ir!:r il!r l';rrl.irn.n:1) -liír - llilirir) Sil, llerlr'riir{r. ( rdo \1'{ - a'lil' ô< llnl-í'íl| JiiraJrirrli{)í,1-i1(,{l
1 \l'J {lr\ hil I ir) r)i,l)l-:l
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li - i prt:'taçrio Je rcr'! iço5 I itra,r c\tfl(ar.iü! Jo lol1i]; atnriinra.
.ifl. 1,.['r]r, l(r.r .,r., 'iL.r-..1,'l'r'ifl r::.,i., 1r,. i1rr,r,. c -r\'tj..;\,,'
ptrril)drt\ cr)!n ri.ti!\.r i)!iençiis dc :xt'ço\ t coiriliçàa: nr.tr\

!lnl:iii)\.r\ p.tait â adnr;ri:t!rlçlo. liÍrrilxiir ir \c\sanli! nre\as:

illrr;rçâr'.]a ti fula l.ti n'ri.ó.:l§. rlc lí)t)8)r

( )bscr\ â-sa quc as siltiaç('ies dc prorrogaçâo de prazos ijc c\ccuçii(r contratuàl
prc\ istas rú incisLr li .io § l 'do arl. 57 du l-ei li.666ilg9l cstão associadâs ir elcnlos d.
prcsl çílo iir serr içur â scruÍn crceulad(ts dc lbÍma cülaituâ. Nesta senda. {)cosendo às

higitcses Jcs,critas nos dispositir,ts iegais da lei. nada mais lógico que se devolvit ào

e(rntrfilado {i prrz(} d., e\eruçào para o i.ltsiinde ao contr:it0.

lsto ri o que r"'ntcncle o'l(lt:. coDíirrmc () scgni[1c p|ür imenkl sumulado;
*imulo 19l - T(l: l',t,,,tt-.t. c ttrin..*ri.', in itpttrsá!,íl i
ÍL\ít('lo úo\ lintitas tk t'igêrt{iít fur,:onÍritttr\ ( nilistruti|ot..L
li,ntt qu t, lt,lr/ ,t\ií' L lrn!» ,)t,tt'ttl 1r .'ra1l(,)r'r :ttiyltt!,]it &t
|t|r,tç'u. ,;k, ,o\'!uJl). L ütj?l{t1s). obs4itt fut juri.li.'t, à tkwrlação
.ta fdr:o, qa.trr.Lt d ,ldn irrisrração àtsr&t twn«trrc. em üd*h:
do próprio tautut do ar<nç*lo, ?tru intcrrurçio do suu

c-igt u {da, pe kr atr n ttarltr l Ít,. I §}' i r lE \ ( t.

l- farlrrrei-,1! sllicDlrr, irinilu. rlr.rr- i.Irlnrhr (ilbi!cl x pr{)rai)!aç;r(, dt) f,[1rr) (ir]
(\r!ur-:i,arrnlrlluaj. çonii)ure as hipottscs rblincuJas t'tn lci (lc lir:iraçi)cs d colltr..ll(r\. o

Prri,/r) rll] !irincia ([' rcspectiro c§nlralo fâmkn] drrr ser eiustlJo de rcorti0 cr;nr 0 nolir
lr.rrr, deijnido prrir a crtcuç;'rr',.k) obicto pactrn.lo. conÍirrme cnl!'nilimsnlo prclulgo dests

lrihrrn:rl i.ir: ( orrtas:

llr!1,lrtur''lç (r),r\rlln n -i-i:- ,.i (l)()lr ll-1 ll l0{)E,. {'lrrlrirlo
,\ lir'!i1Çilo Jallt :t:r {rccçIi.,. 1}rl:rogaçào rlt !ror, r Í:!fi1 a!(oç;l().
li';lirlrit,,. Ij n;tllix!ào.lc rcri-'r»::rhiliil:tJi::'. ( r,irri: iilitt ilr lnrrc,,
l-1r'i:/(,.1. .\iai,iiL, rt{) !rorrrirrr::nlir li'1.a a,, ll'..1.1., 1:.1 i:iirr.irl.r
.{i.rliill.rl,ir,qrir
r..-.1 :l À prarrogrtãí, d$ písro ÍrâÍà s:§ucio dí, í,bjtto d{}

rrnl r, {r, a do !r!ro (lí) titn ir,l lr) dt\ C set' rca liznrh prlr rrlcio rlc
Íermo adilir r,, dtsdr qut it ni rnsio do cxsr, rrrl(rtto !e rncilr\r:
nrm.t d:rs hipóters§ lrr$istas no a.t. 57. § l'' d$ l-ri n"

§,ó6611(|{)J r r..F(')! 1{nrnd.l. to.lirs a. pro!i{larrLiirs lrgai5. !onr(!

ir.rllillclrir-r f.,r c:,crito. ll.rr\ir âtrloril.a:io ila ru.,.idadl]
.l)nrI!!úJ1!c r.lA ::. \ : (iir tilJ(1ir n()rrr1r ltgrlr c rlcntrrr dr, prrr,'
r)ilF;tr.rl .kt ronlrali, r ,

.l] | râlo.i!,il{j!t ai lil,lu!] frra e\tlüli'ro i1,.rl-.iclo rlr1çl:ltalor o

l't.qat[, i).uirnrenlo-.iSô- 1!.rirro Sãr, l]or](1liro. (-*1, trÍ^'(-irl'}r ó5.-líro-!XliJ-,onc(r)r)i-l6al.l::66
| \Í,1 í,6 ó.\:.1 lq ()rli) l,:j
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prizo ilo\lo n(! contÍato {stralnrentd n:r clártsula srrhrc vigência)

st'iarr rnincidcntr"s- porqie a\ normas prt'r istas no nn. 5l d:t I ei

1l" lJ.iô6J lgqi tcnr nairrrcza j uridica dr: pr,lro .io r\c('usào. { .-. ,

l-nr de{j*tri'1lcia de sc tmlrr dc um serliço dc lreslüçào eortinur c ric surna

impoíincia para o de§!in:u'!lcnlo corl!roh !, cscritur.4àô contábil a Âdministnrçtro se sentirr
ra ohrigaçào dc pronlrlcr u reni)1nçà() do contraio ent epigral'e paru quc (r\ s(r\ içr)\
(tullinuem scrrdo exrijülnd()s ! islo que irúm o advento d4 px)rr{)gâçào a larrtagenr seú do

^dnlinistrâçii(] 
Púl-rlica- unra \e;/ quc os serviços prestados pelo CO)'ITRA1.4D0 são dc

qiralir"lrJc c tôrn ulendtdú r corltcnto as necessidades da ('ONI RÂ-l'A.N'-fl:. ondr durantc a

rigtncia r.[r c{r]tÍat{) {ts serriços li:rrant prcstados srlis,irt}Íiamcnte. scn) colttâr qrc os

prsç(,s se.ào rnantitlos durantc a r igincia. (.r rrr,rdrrí lermo rditito i celebrado com blsr
no:i lcmros do Arl. -i7. §i'. Il. da l-ei r|" 8.ó66./19q3.

Sü a presc,ltc rccrnrcndâçã.r r.lc aditivo lirr mtilic:da. iniirrnramo: qr.re o

rcsp,ccli!(! pl()ecsso cstá lombado conro l"'I[,R}!O AI]lTl\'(-) DE PRAZO ao contrato
adminislrltir o rm tpigraÍe.

( !,rlr\\iii' {l('i ( !r1l r itl uç!'tr) - ( iiritatr ilc ( rr"irl \'1,\. rlc ticttnthr',, rle lí)ll

l,:.-
-l**-
líeo-

i'r.rrnJü l)arlrl]r(rrt,J..]i1)- llrrü(' \.il) l]crdlil1r. (,À1.' U:1 -(ll)j1'Sttn]-,]a!i-J.incr().]!;i,al-;:(rr)
( l\{,.1:06.6r1 lle úlii} l-:i

1
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RESERVA DE DOTAÇÀO ORÇAHENTÁRIÂ

Ao

E:mo. {â) Sr. - Prêsidente da Câmara

Ântôaio José Luz Lima

0 Côntadôr da Cârnarâ dê Codó, râsponsável pelâ êscritu.âSo â dêmônslraçôês conlàb*is dê

exêg1.çã0 llnancêirâ e orÇarnentârà, êrr âlendimênto aos aÍ1". 1{ dã Lêi fedeÍã] n' 8 666ilgg3 clc ô0 da l*i
n" 4.32ü11364, certiÍico a êristênciâ de dôlação oÍçamentària para atender às despesas em têla à arâi êsiá

dê 3crrdo com a Ler OrçamenlaÍra Anual iLOAi, com o Plano Plunanuãl iPPA) e com a Ls de Dieuizes

Orçamenlána {LDO) para o exercicio financêiro do ano de 2024.

Obiâto dr licitâçâo: conlíatâÇâo de Pêssoa Juridica (êscritóíô) pâía os sêrviços dê advocâcia

coniêíreiôsê e cônsultiva, como forma dr postular na deÍesa dos intêresses da Câmâra Municipal perân{e

irgr0s juíisdicionais e adminisÍrtivrs bem como prestâr assêssôriâ nâs âtividades paÍ,amentâíes ê

âdÍn,í],stralivas dêsenvoludas pêlo pôdêÍ iêgislativo municipal.

DÁ rrrDrcÂçÀo Dos RÊcuRsos;

As despesas decoírenles paÍa êxecuçâo da presenle llcitação esláo previstas no PPA - Plâno

Pluúânuâ1. na LDO - Ler de D,ÍêtÍizes CÍçamenlàÍiâ e LOA - Lei dê Orçâmenio Anual para o ano de 2024,

cônlid*,1âs espêcifi CaçôeS ;

::ctaitila]1){l
órgão 0l - Cámara Muriclpal de Côdó

' 0i - Cãmara Munrcipal de Codóa
iurçào 01 - Legiriativa

S!bfunçãc 031- Àção Legislâtiva

Proje!c/atividade i 2.001. - Manutenção e Fun€iônãmerto do Poder LeBislat;vo

iMur.licipal
l'lêluíe.ra dà despesa 3.3.90.39 00 Outros serviços dÊ'ferceiros Pêssôa Juridicâ-Pl

!ui aiefiênto da despesà 3.3.9ú.39 115 - Serviço5 Íeanicos íl.oÍis:iônâi5

DêpaÍtamenls de Contâbilidadetcâmara 'I de dezembro de 2023

unicipai
0.4M4

,rJ;!a i1,i l'}i§lnÍrr(ntt,. J5í - ll:lirú !ài),ilnri|lt' ( ,'ilí' ftl 'l fli {j '.]txl-i(xr - l(ln! (()!i i.)al-1.:ô6
a \i'.i í)ô ú:l ll() tnnrl-:i

,ík
w,

1

dê
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., LSTÍ T'I(]ATI!'A IX) ÂDITA}IIiNTO C0i§TRATUÀL

l)lrlos ( icrais riir ( orrtrato

l'ro..]:i. ..\dlrilti\1.n!i!o !l' {)lt :(l:.;:
( r'nlrill.,.\Jrrirli\lrrrtlr<; r:' ítS lttll:
(. (,lrrriri:1l]rr { i\1 \l{;1 \11 \l( ll,11i l)l {. ( )l)() \1.1:
(,)rlr:11ado Ri(..\l(D().11i.^l'J{) l(),iRlr§ \()( lt il.\l)}r I\t)l\ll)t,\l l)l
,,\1)V( ]r .,1( ll ( \l)J:.1.1.-1 lir I§tl110t1I,lj:i
l)ntir d:t:r!\rrirllrra: I l,'ll rli'-'
[)rrll (lo \eÍr.inlcrtrt] ;l il:llll.
lllcrrtrhrlr,l.r,I rlu I rjil:iLd,, Írl llr: i

()hit!.': !i)rrlr,tlirç;{, rle l§rorr .lrrriJii:r 1l:iritoriol fi!r'ij r.)\ \(r\ii.r d! it(l\r'(jitciil
.or)lcrrai(rtn a ri,rsulti\:1, iJon)o li)rsla {.lt p{\1ulâI nil duiira do: ir}1laassa! Ja ( iitnartr
\lrtriiip:l púrJrrle 

')fgato\.iLrfl.d,Jia,1tni! o lrdtniniltrali\oi. hcnr cnfir) pÍe\lat
a.re..'rli:r na. alr\i(llds\ llrÍlarrrntàras c arinrirri.tra!ila: rlcrcrrrLrirtrl:tr p'lr, prricr
icui.llli\ 1, .llrnicipal

^ 
prcs'''r1tc justiÍirativa risr Í'undanrentar a Íealizçil() do teÍceiro termo

adili\o xi) cr)nlralo adminislrâlivo enr apreço, e()m renritnerlo cnl 3l da dczcmbrrr do

t,:o ül) cuÉ{). .-\ justiÍicati\a an qucstiü \isa cumpri! r, uts|oste n() .\n- 57 § l" da I ri
fcr.lsral 8.66611993 que dispõe: " lixla prorogaçâ() dc prâlo d!'\erá s.jr .irstiticadâ psr
(srait() d priJ\ iamcnte ant()rizãda pelü âutoridade competcntr parN cclehtitt o c()ntralo-'.

() prrrcdimcnto de;\,Jitanrr.nto Cr»rtrulual é lotalmente ic'gal c nào ler!'
llet1hunl dispositiyo da l.r'i Ii.{róó,r91 ü lcn} lll§sr1ro o pr(iprin Contrak) rc:,rlizadu entle as

pa*rs tcldo l]m \,istr il possibilidar.lc de prorro!:âÇi(r n(l vencir»r:nto. nlrriós dc ün
lerrr,r,\ditiro entre as p&ncs. \otl-sc rluc o art. 5?. inciso Il. da lei 8.6{:6,'9-i tlispôe
sobre a possibilitiadc dc tr crrntmltr ustcrrdcr - pelo r alur limitc .' pclo prazo dc até 60

ise\icrrlill Inesr. ilpós o inicio ,,ia r igência d0 utesnro. cluando cste rcürir - sc a aquisiçÀr

co,tlinuâ de presraçâo tie serviços conlo rràbalhôs técnicos pralissi{rnris.

Outro Íàkrr irnpoíanlc c que os scr'l.iços descritos no objeto dtl c(tntrut(, e

um scn içQ conlínur,. nào cessa. n§r) interrotrlpe }r.lssi enlid;de semprc n"'ccssitará destas

Scrriços. I)iante do \,:ncimenla) (k) âlrai conlÍarlo. ilio hi1 lttelhor posit irrtrantcnlo quc a
pmrrogaçào. rtrar.cs de Iern:o Âdiri|o poí râzÕes cconôr ' .:-' e técnic&i- unla \c/ qUlJ

os scrr iços frestrd(ls sào de qualidade sufclirrr c que 1em illcndido a e()nlcnk, it§

neces\idadcs da a ontratantc.

l"it!! do l'Jrlarr(]rrr,..]-ií) - Ilril.]úSã. llrrcdrlr'. {. i}.1{i \1^ -( l'llr í)-i.li){}-lx)ll ' li)n,;1()r)t:()ôl-l:óí!
l \l)J l11' í',il | ;rr'rÍ(l l,:.i

,lrllllll,

#-
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l:rz-sr: neucssâritl tnanler os scn'iços-junkl a l.ontratanls. \ isl(r que sc lratlm
dc srrriçrrs tecnicos indispcnsáreis para que lr{:}ss:l entir.ladt' logre sücesso nos seus

tlaballlr:.
[-.nr tempo. a]cinr dc scr url serviçn coclinuo. indispcnsár cl pcla cr)llÍnlasla

c crú pÍe\isto na lei a legalitiurle da prorrogaçio elrr iJ:.sr]s dc Traballros tlcnicos
proli-ssionais- vale urencionar qu!' t{d()s r1s usuários {s{:r\ idorcs) da cntidade iá estào

habituados a Íirmra Je trâbalho dos ()rà côntratadôs. uào sendo ncccssário a entida.ie
.trcaÍ tom custos dc capacitaçào rJos usuários e de adaptação.

l ctnjcan:cntc (rs s!'Í\,isos conlutâdilJ satisl'azcnr ls ncccssiiladcs desta

cntiiladc, drssa iomra. d irc'l,..rarrtc csta entidaiig abrir uovr'r procc.sso licitalório para

crlnlrat&çio de !rr\ içôs que jii e5tii() sdldr) executâdús de lir-ma satislàtr)r'i3 c c{,rnpielr-
quarrdo n púpria lci prer,é a possibilidadc de prorrogaçãr'r r"lt eoni611r originill.

l)ircurria -\rlrrtilistratirrr - ( iiltralit dc L o,ló,'!\{.\- cnr f! Jc rx»cntbro ti".302-i.

o

t n ,l ,,
+r-^r* r.'- >", l--^-- no

I rarr'.:i.eo (iomcs I ilhr:
Dirctor A(lministratiro da ( âmara

í)ra(,r Jo PâÍ]ô,nenro. .lj6 - Bnirro Sào Bcnedllo. Cqlo ll^ - CtP:6!..t00-00(l - ]onc (9q) ló61-l:6ó
('\PJ: r)6.651. I l9 llrí.\ l - j'5
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(:.iutRt !t1.::it(: fi):\1. Dl: ( :rlx)

lt{)\1{}t-úcÂ(À{} a}Â pr{oRR(x;À(:i{} § a{)§TR.\T(}

;t i'rrrii,i*ne in d:: (:iurir;a \1ir:rieipui d* loJir-- l{n. ric usr; de ru*r atribuiçôcr lcgais

e dr-'ttliarrnirird( erm t i..ci l:crtsrll S.6§$,:l{19J" *ltl rcnrionância à ê:arcl:a riocsmgntal r:treadil
ii(! l-rrrt'-!si ). riilr l,rrt11l]s rlrr i»rjro li Jr'r § 1","1t;:.l. J} e,r *1. l.!. in*i"rr Vll. J:i Lei ll.i.út}r1qq.i.

!t'sch.i ll{}§,r{il.t}{iÂ}d. ri pruo r"lr liuiliria dn e.nlratt n. " 0} -ll}1.1. t*i}rcnlç; }ntrigll-.illJ*ilc
Lie l.icitaç;iio {}l':{}:-:. ati}o r: *l-'i*b é roslrâl:.{áí, dr Fassoa,lurídi*r {ertritr}fio) pálr§ {x
strr.iços dt adl'orsria conleneiosr t eon;ultirg_. t*rno firrma dc p*:lular r* defesa dlr
inatr*r*es dâ C§mar{ il'lunitipnt prr*rlr ôrgãos jurisdisiunais e adminisÍrllivur, bem torn{)
pr!§rar nss(ssoriâ §,rs âlrridtrdss Frrlàortt!lârrs s sd*rixistrâ1ir'àr dtsrnv$ividss pclo pod:.r
legirlxtirrr nruni*ipal. l endrr sua elicdcia conrr:çai)r-. ct':'r l.!) t.janeiro de 301.1 r i3lttlrlo rtd "il)
tl,: drz.ertiirrir di. r:rsn.lo â11.! riuli vakr glirha) (h li§ ::§.ü{}íj-l)* itluzrlttol r rinlc r oitr> trrll r
lu/fulrit r.üisl. i:rrr 1lr'}r Ja lr!rrrnr(: Rt(.{RD(, AR-\i.m 'fORífÊS §{X'l}]l)ÂD}.
I §llll'llll:;{t, !)}- ÂDV{X:"{C|À CNl'}.l; }í"{ 10.1ltgi{XX}l -ii2.

1)i-.1' riinr:i: !ltlh r!a!i)ia-r1-, lL, i*llrcss:rrirr. ltr)r id{ntit r .*si;i;tr.t:r.t da lrn:i) {1.

aililirrr. e q, ;i:l|r11lirLr ihs (lari)atlr: ri: dottçiiei ril ,-rtir.ll:§rtl, ,.i riil. frhliqilf-:t '' L:Illiarl!] il:t

liril-:i..::ir lilrlir]. folirl::)r' r: .'rÍ1i:r: ll"- ,.r i '. ir,:iro i\. iJ:: l.r: I tCr:'r;l r'' i :.i::,:ili I t crrm I 1ll.
irl .:l i L:r Irar';ii Ji 1.r:-!lli...'iita a'{.i.':ilai:i!)s. { lil,.rrt'll jLrrriiir:tlll,r:i {l!r il:tli" ar.'l' Jl :\:t.-.r,tll
, , ,.',,11.

'll:ili:ii,

i r:ia,::i... ,-!:i i'lr:,;ill:r;!u I ilrart. rlr { rrii - lJ..\. r*r :-i iif irnrril}ri) ;.la ,lil:.1,

.,!!rírsü1 t-§nit
l'r"'sirictt 1111i}liaí

i'1i:i.r.iii i)r: lil r:.r,11:. -r:r, - 11.,,1',r S:., l;.r.i:!i. ( i!,li' \j.:i-itl] ó:..lllii 0ilil - i:,:iiiiqiltitai-i:ri.)
{ \ir.i r.rj nilr i i,t trlrt_:j
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f'ÂRIrC§n lU&tl)l( ()

I)Íocesso Àd*iíistrativo n" 011/ li)1]
I nteressado: Gabrnr.t. d,l l)r(.srderrÇi,i

A$§unto: PartterlProrrogaçâo dt, pr2s1r ç13 vlgêrt('ia do !-ontrâtrl
Base Legal: ki Fedr:r.rl n" 8.66671 199-j, ârt. 38, is uni.();

r\rr.ilrst iUridira ,-lo I t'rnro dc a,.lifivo rk' crrnti.;rtrl qu!' ti'lrt [t(» ohit,l()

colrlrataqâo de Pessoa luÍidica (escritôíio) para os s€rvisos d€ ãdvocâcia contenciosa e

r-cnsultiva, como forma de postular na defesa dos interesses da Câmara Municipal

perante ôrgàos iurisdicionais e administrativrs, bem como pÍestar ãssessoriâ nas

..ttividatles lr.rÍlanrentâÍes e âdministrâtivâs desenvolvid.rs pelo poder legislativo

nTunicipal, ll(ls tcrm(rs das legisla,.-ot,s pcrtirrent!'s .r() Laso ç(,ncíL.t(),

I r a l,r- sr, r"lt arr;i liq, ii a Possilrilir.!;dt rlc *rii tln.r tr r kr P.r rit a frr» rrrg.r\Ào tic Pra.: rr

rl' \tgi'nLra ( t)llÍ.rlu.rl (l() a(»1lrnt() a r.l nr inislr.r livrr rr. -t)13 ri:r lnlrigil'iliLlatlt' ,;lr'

Lir ita,. a.r O L, 201i.

() 1r'tlrtL' irri insLruitlL,,.,rrl a solir ita,,'iir1 i, lu\tilrr,rlir.t. lturrianrr,ntatt,li, i,

prtiiii,' J);r1.1 a ,\tiitt!o t!, Pt.or'rrrlaatri(' de Í)r:tzi: r"I: \'igrn(in ('ontratual.

(),rjust.,ir.ri ii:lrbtarlo lrrl il5 .lo ianr:irrr tli' ilO2l1, icur vaLrr glrlr.rl ,,lt ll5

:-rn.i{li),i}ll irluzr.rrl{15 t, rir'rl(, (,r:ikr nrii r,dul{cni1!s rr',ris) ronladr.r."r.ia sul ilssillatulil.

l'r,,1(,r'tri(,s(,nll!,i{) rr llr(r 1.1,(,g.t\n{ | rii, scu },r;rz| r.l..r,i1ir,nei,r, fr!i r,r}áis ll ltlozr) nrcs('s,

!1r,rrrliti,rs .r\ (l(,!rrai., r i.iu!ul.t! ( (,ltlrntu,ti5.

l1rr.t l, t'r.lnlt'tla 1.tot'r,r11.t,i,i,, pr'r't.lrdi!i.r r'(r (!l(l LldLlt dm!l]tQ lcg.rl (l(,s I.ltos

a lrcsr.n tar.los, r' imyrrcscirrciivrl .r classilit?çàtr tl, i:l.!t'trr t ontra tual, ,,1u.trrlo .r su.t n!turczâ.

\i,ril rlrliLl,r, à i:por a drr liait,rf,i() â i\(ln'tinisiriliã. dí,clrrr()ll qut rts t'r'r'içls ctrvttlvirlos

!i:l() (ia l-.r'osl.r(_n(, ( otrlit-lu.tti.t, l-'(,kr (lrr('ltn() 5(" Íaitlnr.rra.i r!,! ' ' 1(,

lni(i.llnrr.1io, [()n\a,Ín s.rli('nt.)t qu.r n lcl,islac-ao i'rr ralirirlai,l .](ln)it(' ,l

ProÍr L i:;,t(,!( l ((lntralu.rl no Lasrr rlos s|^ içrrr r:otrtin rr.r (l( is \'u !lo aluiirtr'l ,.lc ('(ltliPanl('ttt(,s

1)rrr'.r,ir, l';rr .!r.,rir,.jj6- lJ;jrrr| \,11, ll,rr..i,!i,. a o.i: J'|,1 "í11' i,\ l()rll,1)íJ-írrrr{tl(r).1(,í'l-11ôí
( \Irt irí,.,i1 Iq rl1'|t-:i



q,
(.irr.\t{.{ \tt \t( Il,.\t. t)t.. ( ()t)()

r' .l.r utilir,lç.ií) (1. pri)Irâ111.t\ (l{,ilrli)rr}l.itirJ, r\)s l('rnr(}s (l(r.rrtidú 57, ií ou l\', ,,la Lei .lt,

I ir it.rçrx's.

.{i:rda robri, a ptrlsibilir"i;Jt,tlt'prrrrrogaçho r,la vigtlnci,l (ii. ( nlftitüs, lr.r7-!r i)

r li,t\,tt' o t.'iit.,n(|i,r1.,'lll rlr -l libirrtal .I'(lonLrs rl,r t.lniào, r,m qlal srj ilssavt'ri:

Í; nt'rcqritic rltj* ttrdri c qrr.tlLltrlr l-rrtlrl1rll.l!.i() r(, Pr.rz.) t ofil]"dlsill {)b5i.r'\-(', ltrr

nt I t)i lr)( ), I r\ s{ 1,,u i !th,5 lla.r.!!lp{ J!t1 )sl

. i,\isl|naia ii1, i111'1'll.11r p.lr.r lrr{,Íriril.l!.ir) lro r,(1it.rl ou !1o rtlnlrall)l

. ()lii{,to r'(,ti (ry (l{r ( (lntrnt() inaltr.ra.lt,s p(,Lr pr}rr('ila(.tr,.

. !rrk,rt,sc. d, .\rlrnirrrlr',rr;,r(l r' rill i (lntr'.rLrrlrr tlt.r larrdrrs r,rlrrt.,strr!lr'Dl1':

. ! ii]rii1i{iiida.t, dt pr(,1.1(rria!.i() (l('\ i(l,r t)l.ntr, iu5til ifarl.r uos au los rlt, !rr( }r'c5\(,

,rr.lnr ini:lralir ir:

. rI.) 11u tr,rl!-.io .l.tS ({)11(liça}r.s tL' habilit.rt.iü pr'l1r ( ()nltatird.r;

. Pfr,§() a()nt1'Lltnd1l f(tml).ttt\'('l (-()nr {, lÍ}fl( ad{-' ÍÚr'ttrtr.:tlOt (l(J ()hict()

1 i,rtr,rtr!!ir,. \.ir: sr, plrxr.Sa rr'r tl.lkl roÍrt prazo rI'r,ilri'|1çi,1 írxpir,:alo, .tinrjd ,,lur, l{)r unl

Ll i,r a |r'rras (.tll,br*-rr, *ir:<.l «rnfla lr.

\o casr: rm tr,la. r'e:ilica-sc qut o possilrili(ln!1r i-, sllir"iiaçàrr r.r:a íoÍnrulàda sc

(']rr rlntrr! 1 1)nsullilanci.rria no artigrl5;, Il, § 2" rlà I t,i 86{rr,,93 qrri,assiill .l{.tcrmin,rl

,\rl. r;. \ !rrfitç;ia Jlrt aorltr'.r1rrr rr.llirkrs p()r |il.r l.r,j tir.raá rllstritll à r'iq|rrr.ia

rlrrstis|i'.tirostrrirJik:srr-Çlnrt"nlririrr\,r,x(r,torlu,rnt().11)srfl.llifi)s:

l1 - .-t plt'slar.tr. t[' s(.r\ i\{ !\ rr .,(,t-('r!1 {.\irLt t(t(l( ]\ rir llr'[1,r (1)ntt11tl.i, rltrr. p( t(L'r.]( l

tlt .l \u.r (lurrr!1i{) irrorrrll.irl.t p()t ifluni! t' ,,lrrt,ssiros ptrto.irrs !o!:t vislas à rrlrtt,rtt.trr rI,

Prr,(()§,'(1,11(lr.(!(.5 i]1:iis \,Íttrlrio!.ls |,rr.r,r.l(lrrlini\traç.io, lilnit.tr.la ít irrss{rll{1 tlr(!\r,s;

{lir,Li,rr ao tiarla l\.1.r l.-L'i n" 9.ollt, rir lrol{)

§ Jo 1 Ltrla 1:rrrrolil{iiio Llr pr.iz(} dc\ t.r,r scr itrsiilicada pr>r 1,s{-rilo t prÍ'vi?rmontc

.lrrtrrriz.[ld ]ntla autrriilaflc (t,trrp{,ll,nll) l)àril (1r(]hrar o.otltrihJ.

Da lrrlrl'trl fi)r!x'ri:,.lisfoc o lril'un,tl rlt'(brrt;rs lla t-lrliiit;

!r'l}t Irr'tr'§dr.r rcâbrir ii riistussiio ,.las ,.rrn, l!!..,'.1.q üirtjdâs n.]qu(t](1s r.)sr)s

( (Jn( r{'l{)!, ( h.ln}i} n (rl{'r}çà() }rir.i () í.rtr) !l('(lü('rl naturc/.l ( (nrliItlr.r rl' rtnr :clviçr,' ttatr pttlt'
scl tL'iinitla ,.lt lrrrnrr ll.,irl,ri.il. l)clr.'-st,. isso 5ir)'r. ,rk,ntar pnÍn as pcauli.rri(lados r.lt, r'.ttla

\ll!r,l((r() t'\nnrirUtl.t.

o

a

Iri\rJ,, l'lllliirrirnLi;. -1:^ lliiii],r \ri,i lllnc.irt,,. ((\l(' \1.\ (lP ôi lill)-1!i)ll - trr.rQrijó6l.llôó
( \l)l lnr lri: I l{) lnr{rl-li

WI
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a, l_ls.

a

\a re.rlidar.le, tr que caraatcri/,il o car.ilL,r contínut) de uir aleterminado st'n'i{o

i' suo cstm ialidarlr: para .rssegurrrÍ a inkgriclade rlo p.rtrimônio público de lorma

rotittr'ira t'ltrmanún{i, (}tr pârâ rrirntt"r o [uncitxanrenl,.r tlas ati!.'idarles íinalístirárs do c!'rte

atlministr,rtivo. r'b mcdo que sua irltcrÍul\ái(i miss.iô insüírcional- iTCU. Acort{ào n''

l1l/2i)08 - Scgurrrla Cimara. Ilclatt»': lrlinisLrrr Àrr'rldo (i',.laz. Dal,a do iulgarntrrto:

r2l,02/2008.)

.\nalisiurdo o procr.dimento rtalizado, vt'riÍica-se que Õ requerimt'tlto

h)! r)lul(rdr) sc rsh'inge .t prorr{rll.tç.i(r tlc prazo, scm atiitamento dr seu valt,r c a

p.rssibilidade juridir:a rtsta amparatla mr art. 57, II. § 2" da I -ei tt.6fúl 1991. Atlemais, nota-

5c que () nlesnlo vcm sendo runrpritb sern qutrlquor prtiuízt: à Administya(ào listo quc

os stlr.i\os vém senr-lo erecuLrdtls ltgularmentr.

\reriíica-st' tamlri'm, qurr .r LrmpÍcsa mante âs rondiçtit's aie habilitrçà()

eottlorntt, r,lOcumt,lrt()s qu{' f()mpôts os àuto:i.

Em scndo ;tssim, obsi,n,aJo {'' prâz(, d(,\,igôrlcia do ar.litalrentu contralual l2

(tloze) mrses, lxm «rm* ls dô{usronlôs Ítfgulâd()rss íiscais da emprssâ, e â iustificativâ

.rlllt,s(1r'rtdd.t, opin0 pela f)ssib;lidàdt .k'r'calizaçào d0 adihvo requcri(l(), r]os ternlos do

.rrtig() 57. il, § 2'' r:la Lci f.irtr6/ 199i1.

Encaminha - se ()s àutos tlo pri,.*tsso ao Cabinetl'da l'rcsidôncia. aptls análist',

t. tit' ar orrkr eom à Lei íerleral nrr 8.t 66/ 19q3, prtrt'tla à lrorroíogrtçêo do prt'se'ntt' Fr(x t'sst).

E n(xi3r p"ur,( rrr, salvrr mclhor ente!'!ditrit:nt(i

(,\lil \1 r.lr l{}ll

t.{ Jr R[),( \ I)Â ( ,,\

o,\ t)'\1 \ \

a

lrrçâ do PaÍlaÍn.n«]. -11ó " Ba;rro Slo Benediro. (\xró VlÁ -( trP:65--100-{r(X)-Íone{99)]ô61-l:ó6
CNPI: 0ó.ó51. I 19 0()01-:5

I
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CÂMÂRA MI,NICIPAL DE CODÓ

l'TerrÍs Aditivo d. Prazo âo Contrato N'ô§/J023, cclebrado mte o

PODSR LECI§r-ÀTIVO }IUNICIPÂL ê a empnEsn: RICARDO
ARÂÚ'O TORRES SO{IEDADE INDTVIDUAL DE

ADVOCÀCIÀ is forma abaixo:

CO\-I'RÂTÂN1'E: Por este instrumento, . C§mrrr Mrrictld de Cod6 Drtrdo do Mrrrtrhlo,
col! r lede locdlz.dr i Rür Prrâíb! (Praçr do Prrh8.rto) r'4§ó, brlrro SIo
B.nedlto, mrlr cürdc, Cf,P: 6§.4üL{00. inlcrlt no CNPJ: 0G662,119,1100t-

2§, neste aio rcprcsmtlds prls seu P!§sidsnÍe o SÍ" ÀÍrôIlio Jo8é tuz Lim&
poÍtâdor do CPF n' ll4ó.xxx.693- 15. dorsvaale denomiírdo CONT&I?ANTE.

CON fR.{TÀDA: Â EDpr.s.: (Rrzto !ocf.$ RLrrdo .{r.Í1.. 'I orrt Socicd.dc lôdMdsi dg
Âdrcctcir CNPJ: 3.a.4t0.189r0001{2 - lo.allzgdr I f,8r Dr. Rrl ArcbeÍ, !, 20,

CooJütrto Novo ililôllo, bdrro §rntr L§d. Codó À{4. CEP| 65,{}ÍHx)0, nê3te

3to rcpÍrscntldô pelo seu signâtário o Sr: fucardo Âraújo Torres, polador da OAB
n. 9505-A - MÂ e do CPF: 028.xrx.45.13J, doravante denominado

CONTRÂTÀ§À.

Mediante as c1Àusulâs e condiçôes a seguir estabelecr&sr tem cnúe si, rjrtstado o 1' TERMO
ÁDITIVO DE PRÂZO AO CONTRÂTO, cujo otrjeto êi contrrtrçio de Pe$or Jtlrldlcr (E .ritóÍlo) prr.
or servlçoe de rdvocrch rgrlterclo.r € co$uldvt comô forma de l8tul.r lri d3tetr doc intete!úcs dr
Cloxrr Müniclprl p€rirt€ órgtü lrr'&dlclonrfu e sdmhilsÍridt'o§, bom coltô prettrr i{rê3aorl. !.!
i§vldrdêá psilâmetrtrre, . rdrDirlrtrrtly$ d§rnvol?id.s pelo poicr legid.tiyo tsutriclpd.

0t. DO oRrÍ t'o:

1.1. O Objoio do prcsenlç ADITIVO é a }IORROGAÇÃO DE PnAZO do hçsiltr Contllo sdmiaistrativo
derivsdo da Incxibilidad€ de LicitÀçâo 011023.

02. DÀ r.tjlYnÀMFNrÀcio r FcÁr l
2,1. Àltel8ç§o conlrâtusl ds quê bats ests ilstnrmerio é bâsead§ llu Í!§iso II do § 2' do ârt. 5? ds Lei
8.66611993.

3. DA§ EOi{Tf,S Nr RTCU}L§OS }'TYÁNCFIROS:

3,1. Âs despcsas dcsolrcntss pã.a execução do rEs€nt, âdihmenlo estio prevista§ oa LOA - Lci df O§smenio
ÂÍütl; cljs ô orçaÍrênto g§aal da contratalte, p€los pmgramas dc tabalho e a categoú econômica co.st Íâo
quaado da emissão da resFctivâ Dots de e!ryrenho.

3.2. Em caso de aova prorogzçâo ao (s) exe.cício (s) srguinte {s), corre.ão à coota dos recursos pró'p.ios parâ

slcÍdcr às despssas da rnesrno aaturcza, cuia alocação sgrá fciu no inilio dc câdâ exelcício §oracciro.

4. DÀ VI(IâÀíCIÀ:
4.1. Este Costrato vigorará da data de sua assiranfa, Cortrrlo tendo intcig crn 02 c JrttelÍo e t ra dlriÉo .té

30 d. dezisbro de 2014, deÍrois dâ publisação do scü rcsüno nâ imprcssa oficial, ern obediência ao An. t",
§ 2o, inciso 1Y. da Lei federê] í" 12.527â01 lc do p!á€rafo üoico ds Aí. 6l da l-ei Fcdeml r. 8.666/1993,

a

Ptaç8 do Pârlârleflto, 45ó - Bairro São Bdodito, Codó - MA - CEP: ó5..lo04@ - §w (99) 3óól -12óó

CNP.': 06.652.1 l9{0Ol-25



CÀMÂRÂ MUNICIPÁL DE CoDÓ

a partir de quando as obrisâçõ€s assurlidss p.las portca sclio sxigiv€i§
4.2. fisslÍ} r$&§üdas e rsti§cadâs todÀs as demais cláu.lulâ.r e coodiçõ?s &ntsÍiormsnte rvalçadas, não alteradas

Í,clo preserte TEnMO Á.DITM, EXCETo refcrente ro tràzo.

5. !{}-tBIcl0i
5.1. Pels presúçào dos serviços objeio desre TERMO AIIITM, a CO§TRATAN?f, paglrá À

COÀITIIATADA os mesmos vâlor€s coÍxtôsl€s rlo contrato âdí{nist'ativo originú,rio corcspoÍdet&s e doze

meses dô tlsbrlhos prcslsdo!.

ó' D,r PURI.TCÀCÀO:

6.1. O pressrte TERMO ArtTIyO AO CONTRÀTO psÍs qu€ ploduza tor&l cfi€áciÀ no pÍazo de 05 (ciDco)

diss útei§, a contâÍ da $a issirutum, será plblicado na inprct§a oficial,

7. ro-Elo3Q.
7.1 . Fiss el€ito o Foro da coars .s dcsta cidade, para toda e qualquer ação pdrcial decorrentc dcstc it|§tnue ô

E por está§Ía jstos e crfllÍarâdos, as psnss ossicaÍD o prescnt coatrôto em 03 (És) vi&r de

igual tcôÍ e formr pâra urll s6 efsiro, n! pÍBeriça de iestemurhss abairo.

CodóiMÂ, de de 2024

RÀ CODÓ . MÀ
tma

PRESIDENTE DA
c il

a
Ric!Íd, ÁriúJo Torrã

RICARDO À&A,ÚJO TORR§§ SOCIEDAD§ IN}'VIDUAI- DT ADV(TACIÀ
CoItrrtrdr

l'Te§lemushâi 2n Tcstemunha:

Nome:
CPF:

Êrrça do Pârlanrcoto, 456 - Bârrro Sâo §ensdiio, Codô -- MÂ - CEP| 65.,{00-000 - lorê (99) 3ó61-l:6ó
CNPI: 06-6J2. I l9/0001'25

Nome:
CPF:
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CAMÁ NÂ IúUNIçIPAT OTa)âí,Ít nn t uÀÁrf,Dí rl\\, lrt, Lt, lüllrlll.t fCtf{ trr 1rÂlrrO

*§aeF.Êln? âo corTFâTo rio 01§l lol5lrcllPl
rÊoc' ÂD§. flo 1§91i0,3
rNrxldr§ruDâ§É oE ucrrÂçÃo o0Slroz&

Oldrto: Câúrrlrçfu da socidrrlr dr rÍrlogrdos par, §r§3tsção d§ ,Gívlço;
juridcoa dc ttrrrl§§ €{,.rtúEivâ ê @ntÊôti8!õ mff ôtrnditíenb garo*dirxfo ô

C5lnsr. Ira&ip.l dG P.@ & LumLr - ltÀ

Pdo pÍe§aÍlle irutrumento. cê dcaínoa essit €{npr€sâ, BrAlUtl f §lU§A
ADViTGaD{X§ ÂSSOCll§§É, ircoilâ no Cadetr$ liactür3l de pssôâ .hjrúk * Ct{pJ do

Mnr§ào dâ farüdà s& o n" lx,8ô5,8941u)l-r14, estã§d€íf,úô nà Ruâ dos Â5affiro6 1, n.o

24. Rrr*saenta, §ãô LuisliaA, Ctp â5.07&010, tlarâ (oiipâ,-ec€í. í!o Êfêzo rlláxirna de 0§ (aiffo)

diãE útds a (§tte' dô rêeêlimã1to d€ste, nâ Câínârà filnt pd dr Pãço dô UjrÍrtâr "MÂ. tom sêd€

à kàça xo§ Senhüã da Luz. eeírtro, Pô§o tlo lumrar - l!lÂ, CÉP 65.413-000, p:ra asdnatora

do Iê Bo dc Cmlratr i! §§' cddnâdã ü,ltre a Càírla§ a"tu{riclpôl r} e1;§ emr}r€§ir,

0 repr€sentÊ kgâl dessa emprêÉ Seveé compârÊü7 €Ín dias úleta (5aguÍ{à-

feira a ss(FÍeira) e no horáÍio das §:mht (dto hora§) às 1.2;06ls {dde hffas), munt& dc
seguintes d§.rmcnh6:

SOOO, mOpUfrlRIO, OIRIGINTE OtJ ASSE|{EI-}IADO: dasá
apra3ênbi §&§!a dc ld{rtidadc ou ,ocumentô eq*iíd!Í*e quâ ps§§'la

Íotc, c a§o sistibjtivo ou e{iatütü êr cúrl|âto §(t{ eín vhtr qrê

coínprôle §rit capaci<rade de r€paesendÊ leqd. coín expÍ*sa

Írelás§o dos podêês pàía exartiô de dÍgtos e assurAão dr
sbíigãçõês. Ím cãsü de adfiií)is§adÕ. €ldto êir ôto àpsitôdo, éê\ ê,'á

ser apreseaUda cÚ§a da ala de retrndô or, âsssn§ââ eín que se dã.I

a deiçáo.

PiÕCUIÀDOR. Lrslrurrerk &bliru uu p.,rttr,&í {r§,lr.irddlo

{proc§ràÇão) , aoír! ,kma rêü}$eodã êm cetslô do

outoípntê/r€§porsár€|, c{rto.gando €xp.ÉÉsâÍn€nt! &ês pÊra

ôssinar cnntrab. Oe!/€rá asresêírta. ãindà, Códrla {rê ldent6dÊ ou

l

I

I

I
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diraj'q cÀÀ4ata uNrcrPÀt oEffi Dfrffl nÍ1 l iiâllnD.<qP I lrtv xv"Llr,rYfln;;
d«rmerto equiydeírta qua po6iua fcÊo ê o aao coít*ituüvo üJ €stâtuto

ou corÍât sodel em Yirror.

O r!ãÕ cdnpâreclÍÍl€Írtô den§ô do orazo e co»di$cs esM6d6 rcrte
in*ruli'.âi!o, í€ssàhlêdo ô direitô a J.rstiff(ãtit?, decaiá à ernpresa s dircitô à côfltrâtã§ão e «rrtrô

a rne!Ína sErão ap§côdas as sançõÊs adÍ*inigtraüyds e pendiÍ,i ,,rêvisbs Êrn ld.

dc teveí qrB{eJo?3.
: t.'it|({ l/ú |

i_-t.1 /t,L,fo nnan
§.4 xuttlüP t DÉ Pa€o to uxae
cryPJ . 3§. I Or. J*t/ AüO r - 71

{rtiáU Íll* f
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?êrlMO Ds CÕXTAÁ§ô QUE gr'l?§S $ e§L§BRAlr Á
CÂlr.rnÁ Müf{lclrÂl, §r fit$O,ô LUI{nn I Á EMPn§A
IIUâIH8S E §áUÂlÂ ÂOyCr$ §O§ a§§OelÂD0S. BÀ
FO!{úA ÀAÂ!X{}
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eeçtt'üü§âinn1*fi

z. crÁust LÂ sf xÁ - tsasactMs}rto Dg oStsro
?.f- ,\ TONTAÁIAOA dt'vern irh.utnr uti sqlyitl)§ fíli, rdôs rs I srrno de Rtferéarp, curr prczlt ',t'
ex{:a:uçã! coínüdlrá (?Ér ., yui incii* d{r Lo,ltrato-
7,2- Às coídtça"s de cxacuçàí, du obittn sâo aqurlâ, lrlrst;§ 

'to 
T*t]o dê nffirra, docsmsnao

lntctrâírtr 
" 

apaaso r Çstr túr§-àto.

â. cL iislrâ omâvÂ - flsc.Ê'r,eAÇf,o
§,1.4 lildJlizi:çáü d.r rxrc!.rçiu do ob;eto sr:r.i .'|:tuada par ReptÊsentântr: desrgn.rdrr pcl.r
{l)§'f ÉÁTr1iTÊ, D,r lirr!'}rr {\i.th!i(Lrd.r nr isfisi.rç:rrl

e. e usulá §otA - ossJcÂçôss DÀ coI{TnÂTAf{TE I DÂ cor,TRÂ?À§,À
9.1, Ar obrigaçôes rÍa (U}{-l'RÁ'l'ÂN't'! c d! (:o§'fRÂTiüÂ .1., aqlclôs p.eris1J* no Termtr d!
Rllerêí(ia.

'---&â-.-*
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,t-h ÇArrAiÂ,MUxrcrPÀt Dt*P PAIO DO LLIMIAR"ry â PôlÉr l ÍsrstÀTrvs

EXTRÂ r§ DO §ONÍÊAÍO t{" 0'rí2023

REF,! Profe§§í: n.§ 17q/?023 , FÀ§?ÊS: eiUane Xü r§IpÀr ff pÀçO OO

LUI{IAR - }lÂ e DI,ÀILI3C E §trUÂIA ÀDvOGAÍrc1S AIISôC!ÂDOS - OaI§TO:

Cê,rtrôtâsão d€ sociedads dê advogadôs pâra pÍêstô@ de serviços juddicos de

ã&jaçáo esnsultiva íl {onteírciosa {om at*ndimento pÊr!. ..,,"ado à Cârnara Municipal

de Paço do LuÍnlar - MÂ - VALOR GLOaÂL: R9 300.000,m (tíezentos mil reai§) -

DOTA§ÂO OX§AF{§,ÍfÂÊtÀr §1. Le§igaüv* u1.01 - rànarâ Mun§pôt íe ÍãçÕ do

lr'ni;)r - t1 * Âdminlslrôçãô - 031 " Â6c Lêgiebiiya - 0139 - Ge5§1o Lesidõtiv" ' 2.155 -
Manutendo e luncixramento da Cárnarô !,luniipal - 3.3,90.35.00 - S€íviça5 de cm§rltoíiô -

15000000Q0 - &ê.1lÉ:5 não vinculâd§ê dô rrn@§lôs - PRAZO EE YIcÊilCfA: t2 (doÍr)
ínêses, a contar da data de $ua âssinôlum - DÂTÀ DÂ IS§II{ÀTURâ | 2? lA2/2A23
- AÀSÊ LEGÂL: Lei 8.66ó11993, Art. 25, inciso U íc o Ârt. 13, incaso lU e PÍocesô

Á{imini§trâtivô no l29l?ô23 .' §I6saAÍÁeI()§ AÍ{yot{l§ J§n§§ toBÂ§(}
TERREIIÂ PRESIOEITE DA CÂMÁRÂ MUNICIPÂL DE FAÇO DO t UÍ\,IAR },IA, PCIA

..,\,ÍRAÍÂÀ,TF P ÀLTNEDO SALII,I DUAILTAE l{§TO, pela Í§NTRATADÀ.

Pãçô do Lumisr - tíl§, 01 §. -:afço d3 2023.

Lârissâ dê Oltv€irô §urgo6
PRISIDINTE DA COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICTTÂSO

lr.

a



2

( lrl;,ê DIÂRIO §FI
PloDEp LEG|SI-ÂTIVO - pAçO DO LUMIÂR

lrr!rl&..k, Orhsí§ld§ Xt {-rltaça..r§ Í{it-rr.t
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Í,TÂRI§ Í'FTC§AL
FOD€I L§Gl§Lir.Ín§r D€ pÂç0 pn § §l'l!Âfi

a

{§

'

ât[e E(urrr§r3.l!ü!r
iEfr tí'!$ri.{rê,i-r l.*}iP3 - tl5tã& fl a

ffrrraact§alr-rÊ!§.I É
saúraa atrltErrlct lrsto(laÉo§ - !§EÍc
a §..oãaüil :* eíJi!'& e nirryrtie' F m ,tr§ü{fu 6r
1i.€.'14t,' - lríriti:rE:tit *ryit {§n&ra f (}r&firara G
'ntnr(tnní§!,itrcí{rr&*ã& i (i-ryà rü:r{.:r*d úe &@ {e
jrnrji, *r:1 -UÍtlC qrrlÊL *$ &-ry&j§ &q,!fãaÀar
.ní,,Í1'!rl ,§§i!E(& q§flft [ rrgdri.c -
ll!lt:i: ' {àrtí:rr if&"sr*iúrnl CÊ Ê,Xe 6(c §-4rhiri, - §! *
]Ílt:lrl{rilrrilsiir " lll§: - ,(r§ 1l€{Àíllr§r$ê - A1§ - 6êaÍig
rt§rd'dhrt ." à §'3 - Xrf**çe(,6 Ê ti51(j§*.r(rÊrdls ,à
iqt7,*rri rlu,ltçsd - 3-&§e-§.S - !rlr,rç.§ Ee {rl&iu "
f:íl,t&?ifrúíü - l*".afjr§ riir8 e{}d&{. dâ tni34.!àsrr "
re!§&* §;d*r*.tr*§r§. { eerlrr' {§ *i&}
.3,.,aÀê.e.iaíra§ri§ . {§Ía l* §§f§§â }}§A:il6}:} -
t§r §ÊÊt iiei *.tô6it§'t1 *íí, ta. lelftdIrt. e.ârL t}
rftrn{r lrri ,t &§({r{.& ádsillí&rlriôn §* a} lt rãq} } ,
§araÍr.ek ,xrnmrüEE üÉÀ§ tErn§r,
*set§r* ea cÀrç&! §§!r(r}*lt & ,x{í} :x} i§r{ai -
aâ, Fl.I.& a{Sli&*taâirf . aari*t l5§,.'a tu.t§
-lq !:r.it er*All§â

.*{} * *r!riÍ' - m, ÇI iÇ J!!àú{â d. !@}

ÍxÍirÍ{, t o {§llâ11} § oary:§2t
lf,r.: $tG{6,'!ô í-, L2}t2Í!2, - flf'§§Ê ellllrf

§riar- rr lry*[ü§t -X*§. r- §mlB
m§t W §Ll - d§e {s*tt*}dn§nl3
db ü§.@eê asêClie&á 8§ô ô lwsce,r{t& & úrd§llil
dlr'{seE r§ !rt8@ §§tdite € q*t§ríe ã*rê§s§,{r§úÀ
SÉ lrrlrlle§ *§ {&a §}tn&§d & h4§ & t§t*tisi - *a-
lralr§ g.rn[: *§ §6â,W.5, &te§e * ,*Ínett§r I
{bú lrd . sdsr*3 §ôlr {r §t*§r§tli} ê l',í*t {qld§,§! -
6f§âo§fa§Íai!* er3t ' &!§'e t !,rü'.di§d {§
t4,; .$É in§$§Í §1 - t*ilín&tat:ts ô§ - ,«{§ Lê§#rv*
51.3,& - 6|x!§1às LsSi§{'-r-,§a .l-155 * ê{À!*üe§rxás e
tr.jr§{!r.!ê{rra{s dÃ {i.eàru x\*{(ii}aa }-n,9ê. 1S. ôO .-

$õlêr:.rl §tasiô 15§OOO§&0 - *Í{.(rríss ôÀ§
§r!."!&tôrr s. l@d§- itir8 C ffia. i, ãe,
,"ejcá. a (!rt & deã âÉ r3a *§.rárrü ^ olrl oa
§I§t ã4&a2&3 - aa§t tlG .i. [l!, Êrd+lrea iÉ
!&-;?&?s;, {r. ÉP *aáúr,!tl" &áíÍ*§ tÉ"§a*i?C}9 *
àafi.-ir l.tr}?rlr.L { '* !2} }C? I - tffâÍaEf
§Íúm rce lcrtb ffir - qfsüfgrf oÀ
{ÂraÂf,r §iJry(]Pft. §C Pf{§ m ll*ü*e - ra *.Jô
{i}\.'_!'§Áütrtr . mLaaEo,Isú ÍôrEg §.lb
{ í:,tr'l}I:t ü.

â(ô rlir i.:J+ts' |n ü! * ryça á. ?ü3
{..a'{,r * (li{ir LrlE

;e§3IXXr€ er r(rGsio m§xltü lr,Ía(Â)
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CoNTRATO Na, !4/ 20 3
pRocEs§o aoM It{lstRATIvo ito 14/2023

COI'Íi.ÂTO POR II{EXIGIEILTDÂDÊ DÊ
ucrreçÂo, eut FÀzrH rÍ!.TÊE sr A
cÁ§ÀnA muí{tctpÀr_ D§ FoRto
FÊÂ eo/MÂ € DO OUÍRO !ÀDO À
EÍI4PRE§Á T,!ÂRANHÃO ÀOVOGÂDOS
Â§§oelÂ§os

A CÀiiÂRA MUt{lClPAL DE PORTO FRANcO . MÀ, nâste ato representãdâ po, §êu
presidênlê FÊLIPÉ ôTÂ AGUIÂR, pôrtador da Carleirâ dê ldentidade n" 1231634992
e CPF n' 014.104.023-80, denominado simplôsmente CONTRATANTE, dô outro lado a
empresa MARÀNHÂO ADVOGÂDOS ASSOCTÀDOS, CNPJ Nô
08"321.18110001{0, §odiado à Rua doe Flarningos, no 22, Quadra 4, Celheu,
Sã{, Luís/MA, CEP: 65,071-62§, dôÍavântê dosignado CoNTRATADA, neslê atÕ
rêpresenLadô pelo sr. §E§A§Túo tioRElRÂ rrARÀllHAo NETo, brs§leiÍo,
adyogâdo Inscrito nâ Ordem dos Advogsdos do Bíâsil, s*cáo do Maranháo sôb o no

6297, poúado, do RG nô 35540C3-1, SSPIMA. inscri.- iro CPF sob ô númerô
733.274.413-91, íesidente e dômiciliado nã Ruâ Madrassjlvã, n" 2, Ed. Aquâmarinô
Rêsidsncê, Apto.1206, Ponlá da Ateiâ. São LuigMÀ. tendo êm visla o quê consla nô
processo âdministrativo n0 14i2023, resolvem celebrar o presente conlÍâtô, dêcôrrânlê
de licitâçáo na modâlidadê de lt{§XlclBlLlDOE DE LlCffAÇÁO, quê se íêgerá pêla Lêi
n." 8.666/93 ârl. 25, inciso ll. e âlleÍaçôes poslerioíes, rnedianle as condiçóês exprsssas
nâs cláusulas sêguinles.

eúusuu pnruernÀ - o6tÉro

1.1. coüratação de empresa especiâlizada nà prestação de serv(os dê assessllria

iurídaca par3 ateodêÍ as nec6sidades da Câmara Municipal de Po.to FrancolMA

1.2. Objeto dô contãtação inclui os seguintÊs serviço§:

I - Ii.eprcscntar eru juizo ou fora dele a Câmara Municipal nâs ações eln que esta loÍ

^utora. 
Rú ou interessada, acotnpanhando o andlmenlo {qr processo e prestündo a

assislóncia juridica necessária e adequada:
ll - Analisar c cxecttar tts atividadcs dc eonsull.oda e âsse$sor&ntento cÍn âssurl(os
juridicos ou judiciárioe, emitindo pareceres sobre qut ''.'. de nâ&rezâ regimeítal.
canslitucional, pirblica, civil e administrativa ro âmbito dB Cârnara Municipttll
ÍI! ' §:amifiar e opinar sotrre anteprojetos de nomras e atôs oficiais ilternos da Câmara

Municipal üu dc ülaeÍessc desla:
lV Paopor o cstabclccinrnto de noroas lcgais ou regülamentos qus cnyolvam mâliria
ligada à atividadc fim do Podcr Le3islativo;
V - IvIânifcstar-sr sobri: o cumprimcnto de ordens c scntenças -iudiciais:
Vl Elabomr peças !écnicas na árca iuridica, dcfcndcndo os inÍcrcsscs da Câmar,r;

\]
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FRANCG )t_:i
Yll - lssistira Cimara na clabo-açâo c intcqrret çôo ds cotltÍatos conyêÍtios e outro§
irr.strunentos lcgai§;
VÍll - reslizaÍ estüos espccilicr'rs s:bre tcmat r problcn'us de inrçressc da Cixnnra:
IX - l'restaa isli)'mâçôes e esçlarecimetrtos *o}re lcgislação r nomras r]ü limilito du

^dmini3tr!§ào 
Pút li.ai

X - Coordt'nar. oÊi€nhr e paíicipô. de alividades relativas a inquÉritos e pocessos
administaativos:
Xl * compilur e <nganizrr info§:tasãrs relativas a legirlsçào. &.ltrino ejurisprudêncii de
ic(sa{sse da Câm{§rl
XII - acornpanhar e asscssÕraÍ â§.cüniões legislâtiyas e audiênçias pública§. ('rnrtiido
paeccrcs, quamio lrliciÍado;
Xlll--- assessorar as Comissôcs. cmitindo parec§ras Juridi§.ls â rrspclts das matéria.s
sujcitas a erame:
XfY .. vcrlficar a legalidade das proposiçries apresentadas, dos pro1ctos ôriundoli do
Execrlaivo, dor el&bsados pek, Legishtivo, a.re! d&.preclaçâo tclo Plcnário r onentar a

Mssa Dirctora sobre clcrltudls mcdidas a screrí i§rradâ.si
X\'- Fxaminar e opilar ern que$ôes relativas â ôreitos. vantagefls, deveres e obrigaçõçli
do pí§rioal da Càrala;
XVI - aooanpanhsÍ todsí ox alôí íelolivss a lirit;$ôrs e conrrêros;
XVII cxecuta. ôulÍâs lârcfas cô elrtas e inereítes às rcÊporsâbilidsdçs da Ásrs§§oriú
Juridica

CLÂU§ULÀ SEGI'IiIDA - VtGg*CIÂ

2\ A píazo de üsênciâ d€ste Íeímo de Cofllrtto á de U {d§:e) meses, eom inloo a
pãrtir de sua as§nahira, prorrogável por dé 60 {setsenb) m{sâs, nos teÍmos do art. 57.
inc 11, da Lei no 8,666/93, se alendidos c píes€ítes requistoâ:

2,1.1, Os s€rviçs tenham sido festados rê9ulâme.'
2.1-2. A Àdmini§tãção msnienha intêÍesse nã reJlizaçãs dô sêrviçó;
2.1.3. O vãls do cônÍalo perman€ça §(onomicêsênte !,"antaioso pâra a
Âdminiúadô; ê
2.1.4. O coakatâdo manifeste exFessamenb interesse na píorrogaÉo.
2-1.5. O contÍâlado não terÍr dir€ito subjáivo à prortogaSo contratuai.

2.2. À prorrogàçãô de contralô deverá ser prcssvida mediôste cêlebração de teímo
ãdttiro,

cúuí,t Â ÍERcÊrR - PR§ço

3,1.. O valoÍ do pr*ente Termo de Contrato ê ds ó de Rt 2.tO,OlXr.OO (du.êntos ê
qssrênta mil rêâl§r. peíarendô o valor m{,rsâide *l 2O,§!ô/{» (viirtê mil rêàis),

3.2, No valú êcimê estão incluídas todas as dêspesas ordinàias dir€tàs e indiretas
deçúrentes dô €xecudo do ohieto, inclusiye ti*.nos e/oJ impoÍos, eo€argos sociars,
trabailistas, prevdenciárlos, ÍisíaiÍ e csnelcials 

'rEidentes, 
tatã de âdmlnls§ação, frete,

seglro e outrG n€{§sários ao .:rrnpímento intêgrül do obiefu dã contrãtã§Õ.
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§LâU§§tÂ {§}Ae?e - §§TÀ§Ã§ §e.Ç&§§§}ÁRâe

4.1. Às {iesp€§as d*aôrÍsôlss destê fsütsrtàSÕ estão prcgranradas êrs dôtêS§
ôr{am*Íaária própria, prsvistô no srçarnênti} para a exereirio {ie 2023, §a classiÍiea$*
abaixo:

01.§1 - Câmara §'tuüi.lpal
{11,1:j31.üüC1.?ô0:-üü00 - &1õnuttn6ô da eâmara Msnieip§l
3.3.ç0.3§ - Outro§ seíviços de Terceir*§ - pessôâ:üíidii:ô

'1.2. ,§{rts} exercieio{s) seguintd§}. eerre$o à fsntô dt: Í€eursos própri*§ paÍã âtêndêr
às despe§ás dê mssmâ $âaurêlâ, {ujá âlslasão será Íeitã nÕ inicio d* cadã êxsreí{io
!inêneâirÕ.

ü-Àir§§,-e Qur§ÍÂ - pÂ§Â§{§§?ô

8.1. A administrâ6c paçará o va,§r csn€§p$ndânle e& fiôeda csírsnle nâeiílnal, n§
prazc máximo de 30 {Ai*ta} diâ§ a§*!âd§§ dô ôpÍe§sntà§ãe da Fet!íal§ôtâ Fi§aô1 â
dÕeum*fltô de .ecâblmento d*fisi§vo, d§lidâffênle ôtestadas Beio üe§1êr dÕ Con§alo;
8.2. tm casc ds i,rconsist*ncias na emiss§* dos dsüjrnenl*§ fi§.êis, $ Êrêlo d€
pâsamentÕ §*rá eo$tãdü à pâÉir dâ sJa Íeãpresentôç;i§, dÊvidemente rc*ulâri:â*{r§;
§.3. ôa{)r|êndo ãtís§o nô pôsâísêstÕ, * r,elor p*d*rá s*r }tüâlir"êdÕ mônelariamêi1!§ â§i
ô dâta de §la laqLrida{ã*, ôbs{}§rdã 3 vsriêSs dã 5§t":C, câl.ulãde tâxâ p.$-r*la dia.

Õ.1, {} preçÕ aün§sfiadÕ no t;ontrâ§ ssri cor rigido anualm*üte, Õb§êlv3do ô int*§êsn§
nínimr: de um ano, conlado a pa*ir da dâtâ Nirôit* parô ô ôry€§entâd§ dâ §ôpÕ§ta. t,§l§
vaÍiôção dc i§P-M.
6.2. §os reôjüsles subsequssiss ãs ürl,?!eir§, ü intsresôà mínin:o de um a«:r çerá
rrnlâriô ô ÊaÍtií dâs *íêitss finãncsi.os dü *,tlmo ,êâju§§.

§tÂ§§t r-Â §*rr'êÂ - §§§:6Âç&§§ §A e§i*§I{ÂTee§§ § m e§§T§ÂTe§§

7,1. § f0§í11ÀTÂr0 ôbr8â-§* àr

7"1,1, i:x€cuta, 0 übjcto c*ntrêtadr;
?.1.2. Mai1te., dürãnls ô êxeeuçãi) dô §g§t!:a§, h{râs â§ {cndaÇõ{s de q àtiflce$ô
exiq;dôs â ápíesenti§, jtJnlãse*t€ com a fatura i)§ provas dê q$llaÇôÕ eôt'í1 *
Fôzesdâ Fâderê|. âstadual * f"xiJnieapa! ds sêu d!§lailiÕ o* de suô ssde, ss
CsnBrova*tes de ResslâridôCê ds fÇTs e ef{} dô I§S§, aiém ds !üt'a§
dúcument§s qse se fizerem necessarim para a eer':prava*o d§ oJ§1pdme*§ dê§
ôb.isaÉ€§ lÍãbaíhisrâs. nscais e pr*videffiárlas;

7"1,3. &c5pússab,1izãr-§e, tntssrslí]lente, pelo ôlljetÕ dê .§nlrãtâSo, nü§ t€rms§
d§ leqislâSa vigêfite, presblnd§-s$ dê âetrda eom as sssêcltieasô*s e *s pra:os
er3nstôntes destc Pr0j*tÕ §ásieo;

"*
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7.1.4, 0e§9nâÍ, d&tre c6 turcionários iesbcâdos ptsra â pí§a@ dê sâ,riço6,
àqudê(s) qu€ agirá{ão) como prsdo(s), aptds) ô r$reseobr o CONTRÁ]ADO,
com @eÍ€§ suffcientes pâíã píesbr e reeb€r Êsclàíe{iment si

7.1.5. Ins§lir set)s píofis§onais envolúdos m execuêo & objch: contratado
quârto à necr§dãde de a€bí as oflêntâçôês do reprsentante da
CONTRATA§TE;

7.1..6. oe§gíàr para ã êxecução dos sêíú@s somentê pÍofissionais tecnicamente
qual!ficados, nos teÍmo6 dà leginaç& vigeÍtte;

7.1.7, Arcar cün todos os ônus refe.eílt6 a sâiários. eÍtcargos sociais, n-ôbalhistâs
e pí€videnciáriG, s€guÍo§, u.titormes, ifisb!&êntas/ materiôis e equipam€nto§
aonçeínêntes à *ecu@ do6 seMços, al&n dos impost§s. taxês e sêguros.
devendo ap.€s€nt&, s€ínpre que solidtada pêlâ Cmbatãfite, a documentôção
§omprôbatóriê dos lÊcollrmentos dôíids§-

7.2- À CONTRATANTE rúriga+e à:
7.?,1, AcamFnhari fscô1,zsr, cotirêrir ê ôvalisr os trâbàlhos ôbjetos do Conúato;
7.2.2. Proporcion?r todas as facjlldàdes para que o CONTRÁTADO possa

desê.§penhff os ssus seÍv1ç6 dento dm normàs vigentes;
7.2.3. Supervi§oÍar a execuç;o dôs sffviçG, prqnoyendo o acompanham{rto e
a Íiscaiização;
7.2,4, FôÍne{er ão Contrâtado ô nom€ dos funcionáíôs da Côntrôtante que irão
àcompônhaí ôs serviçG e Íiscãizâr à exeoçãô do Ctrrtrato;
7.2.5. ComunicaÍ prontam€nte êo f,antratado sollra qualqueí ônor.Ínêlidade
evideflciâdê nâ execuÉo do mnlÍato pârã a devida coríeçãô elou âdequaÊo;
7.2.6, Notificâr o CONTRÁTADO, por escrib, sot íe multôs, p€aalidades e quàisqu€r
outroa debitôs dê sia responsâtiiidâde, gàrantidg o costíaditôíio e ã êmdã d€íe$;
7.2.?. Atest3r a execução dos serviço's e.eceber a futurâ co €spood€nte, quaMo
apresentada na toama eslâb€ledda no cúntrato;
7.2.8, txücer a flsaalizâSo dos seMços p«' mr .... s€ívldor Éspecialmente
designãdo para esse fim, Gestor de Coftíôto, na fúmà prevista na Lei no 8,6ô6/93,
pro(rdendo ao áesto dô(s) r6pectivds) ndã(s) §scal(b)s/fôtura(s), eom as
ressalvG e/§J glosas que se fizêrem fiêaessiiíãs.

cúgsut"Â orÍAvA - §ÀttçÔss ÀD!4rrlt§rftÂTrvÀ§

8.1. Às sancõrs relacioflã&s à êxecuçã3 do crytt.ãto são tôdas aquelâs ptevistas no art
86 da Lei nt 8.666, de 1!83.

cúusulÂ nolit - RÊscrsão

9.1. O treseílte ÍeÍmo dr Contrôta pódeÍá sêí rescindido nas hipoteses previstas no art.
78 da Lei n§ 8.666, de 1993, cc{Í as coasequênciàs indicadas no ãÍt.80 & mesma Lei,
sem prejui?o da adicado dâs $nções pr€!r'Etas na Ler 8.66ó11993.
9"2, Os câsos de rêscisão contrâtual sêrão íosnalmente mstivado§, âssoquÍand*.se 30
cortratads o dirdto à prévla e âmpla d€fesa.
9.3. O CONTRATADO reconhe(e os diÍeitc6 dô CCB.ITRÀTANTE €rn caso de rescisão
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ôdminis*a§va preíistã no ã*.77 da Lei uo 8.666, & 1993.
9.4. O eÍmo de resaisão, sempre que pcsivd, será pfêcedido:

9.4, 1 . Balanço dos eyeírtos ronbtuais Já eumpridôs ou parcialmente «mprido§;
9.4.2. Relação dos pagameí:tos iá etêtuãdos e airdà devidos;
9.4.3. Iidenizrçóes e muÍtê.

cúus;u »Écrur - YEôAçols
10.1, § vedadg ao co.ttratádo:
10,1.1. Caucionar oi., utlizar este Termo de Contrato pÉrã quaiqu€r operaçãô financeirâ;
10.1.2, Interrompe. a exec!ção dos servtçG sob alegôÉo de inadrmdemento por parte
da C§i\IRÂTAN]E, salvo nca càscs previsto6 eÍn ki.

cúusure oÉcrul pmxeru - nttrtç#s
1.1.1, fvenh,ais âlteraçõês ÕntÍatuais r€q€r-se.ão pelà dlsciplinã do art. 65 da L€i no
8.666, de 1993.
11.2. O CON'nÂIAOO é ôb{igada a a«:itar. nâs mesÍnôs cmdiçôês conbatuaisr s
ãúésciínos oü supressôe6 que se ôzerem neÍesrários, aÉ o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valoÍ inicial atmlizadô do cortrato,
11,3. As sspêssôes resuÊôntes de acoído L:elebÍàdô entrs as pôrtes côntÍâtai1les
poderão exceder o limite de 259o {ünte e cinco por ceflto) do yàlor inicial âtualizadc do
contrêto.

cúusuu oÉcrxl sEGunDÀ - Dos casos ourtsoo

12.1. Os casos oÍnissos seíão decidldos pelã CONÍRAÍA}ITe segu,rdo as disposiçôes
contidãs na Lei n" 8.66{, de 1993 € demais normõ federais 4licávei. e,

subjidiariâmênte, ssqundo as dispÕsi$ês contÍdas na Lei no 8.078, de 1990 - C&igo de
D€fsa do Coneimíàr - e normas e princiçio6 gerais dos coflffios-

cúusuu okrnr rtrcrrm - nrluceçÂo

13.1. Incumbirá à CONÍRÂTAN'rg prolidenciar a publicaçãô deste lnstrumento, por
extrâto, no Diáno Orlod do Municipio, no píazo previsto na Le; no g-65a, o" ,*r.

Éúu§ru §ÉcrüÂ euÀiÍA - FoRo

14.1. O FoÍô püÍa solucioríôÍ os li§gios quê de<prrera:r dâ ê{ecuçis dette Term§ de
Contrato s€íé â cidadê de Poíto Frânco - HA.
14.1. Fara nífieza e lalidadâ do o presente Termo de cont-âto foi lavrado em
02 (duâs) üês de igual teor, que,

conL'aentes,
em ordem, vai a55inôdo pelos

Porto Frã , l0 de abtii de 2023

un
de Psrto Franro/MÀ

ll
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Rll,§§iri§t !)E C(tN,r'}rrrl Q,lf' !.{r:!f?i

RI§ENI'Â D§ CON'I RATO N' T{/'O'3. }ROCR§§O ÂDMINISTRÀTIYO N'I

I{I?013 PAR-I'§S: CÂMARÂ MTJNICIPAL DE I'O§,TO TRÀNCOilrtA L] IX)

OL]TRO I"AIX} A EMPRTSA IAR.{NHÁO ÂDVOCAIX)S ASSOCIADOS, C§T.I

N'08.32!.18il000r-$. OBJETO rXl CONTR.ATo: CONTRATAÇÁ0 DE IMPRESÂ

[,SI't:ClÁt.ll.{DA :\A PRf S r^('ÀO DL SERVTÇOS DL .{5S[SS()RIA JURit)lC.A

PAí{A ÂTI'N»I'R ÁS NCCESSIDADES DA (ÂMAR.A MUNICIPAL DE PORTO

FRANCO,MÀ. DATA DÂ.{S§INATURA: l0 Dti ABRIL DE 2033. BASE L§üÂL;

At{l.25. INCISOII DALII FED}.RAI- N". 8.6ó6i l.9r)-.}. \ Jrt.OR IX) CONTR.ATo: R$

140.0r)0.00 (DLrzE\ l os E QiTARENI'A Mt L RIIÁIs). ASSINATLTRAS: Pl

CONI'RATAI{TE: f}il.lPL [.1O14 ACUIAl{ ^" PRI]SIt)l-;NTl: DA (,iM.\RA

\.IUNICIPÂL D!, TOR O FRÁNCO. P1 CONTRA ÁDÂ; SIIBA§TTÃO MOREIRA

MARÂNHAO r'ETO - 8F]PRTSEN'TANTE I E(;AT C.iÀ,IÀR,\ MT-IJ\--ICIPÂI, DT

PORTo FRAliC()/l\,1.{. r0 DE .{BRll. DE 2023.
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RESENHA DE COXÍRAIO l,P íarr023. PROCE§8O ÀDXlNlSlRATrvO ,{0 1.Um,3 PARIE§. CÀ},ÂRA
t uNtctpÀL oÉ roRTo rnÀ corrrÁ É Do ourRo LADo Á EMpRãsA ÀRÀirHÃo ÀôvooÂsos
Àssoclaoos, clrpJ No 08.321.í arr§,oí 40. osJÉro Do cosrRATo coNÍRÀtAÇÁo oÉ ÊMpRÉsÀ
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SÊRVIÇOS DE ÀSSESSOO'' ,'IJRIOICÀ PARÀ ÀTÊNDER AS
NEcESsroADEs DA CAMARA MUNrcrpAL oE poRTo trRANceir:i. -.ríÀ 3A AsstNÀÍURÀi 10 DE ÀBR|L
DE 2023.8ASÊ LEGALT ÀRÍ 25. lNCl§O ll DA LEI FÊ8§§AL N3. I66611.9§3. VALOR DO CôNTRAÍ(): R§
24O 0m.00 (OUZÊNÍOS E AUARÉNTÂ MIL RÊÀlS). ASSINATURAS P,'CONTRATANÍE: FELIPE MOÍA
AGUTAR - PRESTDENÍE DÂ CÀMÀRA MUNlcrpAL DE poRÍo FRANco. pi CoNTRATADÂ: sEsÂsnÃo
itoREtRÀ *tÀiAxíÀo NE o " REpRtsENrÀNÍE LEGÂ| - CÂMARA MUNtctpAL DE poRÍo ÊRANco,r,rrA
10 OE AâRIL DE ?023

$Áalo oFrcrÂr €LETRôxrco paÊrÊrÍuà^ ,ruiltcrÊâL of, poiÍo FRÀxco . rÀ
É GÀRÀNTIDA Â AU]ENIICIoÂoE DESTE DúRIo, DEsD§ oUE ÂC€SsÀoo PÉLo ENDIREÇO

htt L?pôíolíãnio.dÉliomrnrt:lpgl.rê!-lf

côâ,Go or ÂüÍ€NliciDADe. bdt;16âdcdô0i3âcbls,bâ82868M7?át{dê235§
pÀRÁ vERrFrcÁÇÃo DE ÂuÍENTrcrDÂDE, L€rÂ o oRCooE Ao LÁDo
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Excelentissitrro Scnhor Prcsiderrte
Psulo Eduardo Cr)clho Junior
Cârnara l\lunicipal de Balsas - MA.

Ref. Aprese:rtaçâo de Pl.(:posta de Preço.

0 Escritório de Adyocacia LOPDS & ADVOG.{DOS ASSOCL{DOS e uma
socicdade de advogados reconhecida pela cxcelência na prestação r1c scn,iços .juri<Jicos
cspccializados. com foco na assessoria e consultoria técnica nas árcas do Dircito público. Desde
sua lundação- enr l-i de outubro de 2005, pelo Dr. Marconi Diâs Lopes Neto, o cscritório rcnr
sc' dcstacado pela competôlcia, érica c dcdicaçào, ofcrcccndo soluçócs juridicas inoradoras c
eÍicazes para sels clientes.

Nossa equipe é fonnada por profissionais altamentc capacitados c compromctidos
cr;m a qualidade dos serviços prestados. semprc com urn olhar atcnto às necessidades de cada
clicnte. O cscritório tambérn investe continuâmcnle em inÍiaestmtura. gamntindo um ambiortc
adcquado para proporcionar um atendimqtto ígil. seguro e pcrson:rlizado.

Quijmto a política t1c honorádos. o cscrittirio submctc à aprcciaçào dc Vossa
Scnholia. a proposta rclativa à Contratação de Escritório de,{d!ocaciâ para prestaçâo de
serviços de Consultorin c Assessoriâ JurÍdica especiâlizada em Direito Público
Administrativo. com foco cm demandas da seara administrativa e legislativa, em apoio Às

atividades da Câmara Municipal de Balsas-l\lA, crnrii)rrne e\fr)sto 11t) ilLrldri' ahairo:

Qt \N r. v. t\IE\s^t,

4 - rDEN'r'rrrcAÇÃo Do LrcrTA)rTE

N0ME Do PROPoNENTE: LOPES & ADV()GAD()S ASSOCTÀDOS.

Avenida dos Holandeses, s/ng, Edifício Lagoa Corporat. ; Offices, Torre ll, Sala 1007
Ponta D-Areia, São Luís/M& cEP:65.077-357

Fone: (98) 3303{544l (98) 99181-4995. E-mail: contato@ lopesaa.adv.br

ITE]\{ DESCRI(:\o TJ\D. \I. TOT,\I

0l

Contratsção de Lscritório de
-{dvocâcia larü a prestâçâo de

-{sscssor-io Juridica especializada
cor Dircito Público 

^dn 
íistrativo,

collr ti)co cnl dcmândâs da scarâ
adnliriishati\ ir c lcgislâtivir. cnl
apoio às arividadcs da Crirrara
Municipaldc Balsas-MÀ

\1ôs I l R\ 20.000.00 RS 140.000.00

VÀLOlt TOTAL: 210,000,00 (duzentos r quârcnta mil rcâis).

Com quase 20 anos de experiência. o esçrilirrio c rclcrência nas áreas dc Direito
Adnünistrativo, Dircito Municipal. Direito l'inanctiro, Dircilo Constitucional, Gcstâo
Pública e l,ei de Responsabilidâde l'iscal. Atuarnos coru ctlciôncia c isscrtividade no apoio
iros aclministradorcs públicos, auxiliando na implcmcntaçâo dc boas prárieirs e no curnplimrnto
da legislaçào vigente.

PROPoSTA DE PRE(]O

I



Loprs
C PF/CNPJlMF: 07.652.t30/000 t-S8
ENDEREÇO: Avcnida dos Holandcscs, Edificio Lagoa Corporarc & Ollices, Sala 1.007,
Torrc II. Ponta D'areia. Sâo LuiVl\IA - CEp: OSOUT-:SZ

s - D;\Dos gaticÁnlos:

BÂNC0: Banco do Brasil S.,A:
.tcÊNCIa: +323-o
CON IA-CORRENTE: 7-§ I l-6
FAVORECIDO: Lopes & Advogados Associados

6 - CONDIÇÕES DÊ P^CAME:{TO: Monsal, por mcio c1c Ordem Bancária, tlcpósito ou
narst'crtncia para Conta Correntc.

7 - V^I.|DADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

8 - PRÀZO D§ EXECUÇÃO; 12 (doze) Mcses.

9 - VALOR GLOBÀL DA PROPOSTA: RS 240.000.00 (dtEelrtos e quarcnta mil rcai§).

Na prcscnte proposta já cstão incluídos lodos os custos dos scn iços. contribuiçõcs
sociais. impostos. taxas e outras dcspesas quc inciclircm sobre a prestaçào dos serviços.

Dcsdc já, agradecc-sc a atÇnção tlcspcndida c aprovcita-sc a opottunidadc para
apresentar protestos de respeito c consideraçào.

Sào t.uistMA, l4 tlc Ítvcrciro ttc 20f-5

l{crcoui Dias Lopes N

Avenida dos Holandeses, s/ne, IdifÍcio Lagoa Corporate & Offices, Iorre ]1, Sala 1007

Ponta D'A.eiâ, 5ão Luís/MA, CEP: 65.077-357

tone: (98) 3303-4544 / {98) 99181'4995. E-mail: contato@lopesaa.adv.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

HARMÔNIA Ê TRABAI, HO
BALSAS

PESQUISA DE VALORES PRATICADOS NO MERCADO

OBJETO:Contratação de cscritóno de advocacia para a prcstação de serviços dc consultoria c asscssoria juridica espccializada em Diroito Público
Administrativo, com foco em dcmandas da seara administrativa e lcgislativa. em apoio às atividadcs da Câmara Municipal de Balsas-MA

CONTRATAÇÃO CÂMARA Mt NICIpAL DE CODÓ, TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 05/2023 Contraração dc lrcssoa jr.rridico (escrirório)
para os scrviços do advocacia.
CONTRATAÇÂO CAMARA MUNICIPAL DE PAÇO DE LUMIAR N" 015/2023 - Contratação advogados para prestação de scrviços jurídicos
C0NTRATAÇÂo CAMARA DE PORTO FRANCo: CONTRATo 14/2023 Contratação de Assessoria Jurídica

PROPOSTA EMPRESA: H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CÂMARA MUNICIPAL
DE CODO

r:Âv.a.u MItNIcIPÀ1,
DE CODO

CAMÁRA DE PORTO
FRÂNCO:

PROPOSTA LOPES &
ADVOCADOS ASSO('IADoS

ITEM DESCRIÇAO UND

TERMO
Â_DtTlvo

AO
CONTRATO

N" 05/2023
VALOR

MENSAL

VÂLOR
TO'TAL

CONT, N'
0512023tvL.
MF,NSAt,

VL. TOTAL
CONT. N"

I t/202J VL.
MIINSAI,

VALOR
MENSAL DA
PROPOSTA

V. TOTAL
DA

PROPOSTA

l

Contratação de
liscritório dc
Âdvocacia
para a

prestaçrio dc
serviços tle
Colrsuitoria c

l2 1{!i 2l 5(X).{)0
R$

258.000,00
R$

25 000.(x)
R$

300.{)()0.00
It$ 20 (xn).(x) R$

240.(XD.00
l{§i20.000.(x) Itsi 2-10.(x)0.(x)

(

(
(

,",. 
I

(

VL TOTAL
I

I

QUANT.

II

ffi
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CÂMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALT IC)
BALSAS

Âsscssoria
Juridica
cspccializada
em l)ireito
Pirblico
Adnlirlistativ
o,
com ['oco en
denrandas da
seal'a

admidstrativa
c legislativa,
em
apoio às

atividades da

Cánara
Muuicipal dc
Balsas-MA

Balsas l7 de fcvoreiro de 2025

à.üJ.,Lát*
u la dc Paula da Silval

Equipc de Plancjamcnto/Rosponsávcl pcla posquisa

(

(

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE

F_â..L^§"â§
COMPATIBILIDADE DA PESQUISA DE PREÇOS

ASSUNTO: comprovação de compatibilidade de preços propostos para contratação de escritório
juridico para prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual de assessoria e consultoria especializada na prestação de serviços técnicos na áreajurídica
para a Câmara Municipal de Balsas/MA

Em atenÇão a solicitação para realização de estimativa do valor da contrataÇão para
contratação de escritório juridico para prestação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual de assessoria e consultoria especializada na prestação de serviços
técnicos na área juridica para a Câmara Municipal de Balsas,MA, informo que todas as solicitações
referentes à verificação da compatibilidade dos preços propostos foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.13312021, em seu art. 23, § 4', que dispõe sobre
o procedimento administrativo para a realização da estimativa do valor da contrataÇão nos casos de

contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, inflorma-se que a proposta de preços

apresentada pelo fornecedor estâ em conformidade com os preços praticados pelo mesmo em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, conforme notas fiscais emitidas para outros
contratantes, conforme abaixo:

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 07 652 130/0001-58

PROPOSTA APRESENTADA
Item Descrição tlnidade Quant RS Irnid. RS Total

I

Contratação de escritório de
advocacia para a prestação de
serviços de consultoria e assessoria
jurídica especializada em Direito
Público Administrativo. com foco
em demandas da seara

administrativa e legislativa, em
apoio às atividades da Câmara
Municipal de Balsas-MA

,2mes
R$

20 000,00
R$

240 000.00

COMPATIBILIDADtr DE PREÇOS

Descrição R$ Unid,4\,Iês.

^1.
sÀ

Item

tl



CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

I

CONTRATAÇÃO CÂMARA MUNICIPAL DE CoDÓ, TERMO
ADITM AO CONTRÁTO N'05/2023 - Contrataçâo de pessoa juridico
(escritório) para os scrviços de advocacia.

R$ 21 500.00

2
CONTRATAÇÃO CAMARA MUNICIPAL DE PAÇO DE LUMIAR
N' 015/2023 - ContrataÉo advogados para prcstação dc sen'iços.; uridicos

RS 25.000.00

CONTRATAÇÂO CAMARÁ DE PORTO FRANCO: CONTRATO
14/2023 Contrataçào dc Assessoria Juridica

R$ 20.000.00

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas na

documentação acostada a este processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo

de contratação.

Balsas - MA, l7 de fevereiro de 2025

osâ Júlia de Paula da Silva

Equipe de Planej amento/Responsável pela pesquisa

<-:í-.7,
íl
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MAPA DE RISCOS
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ffiF*
CÃMARA MUNICIPAL DÊ

F^-â.^L§â§
tulpn or ctnrructAMÉNTo DE Rtscos
Art. 18, inciso x da Lei 14.133/2021

Unidade Requisítante
Câmarâ Municipal de Balsas

Equipe de Planejamento
Francisco Franco Moura de Sá

Rosa.iulia de Paula da Silva

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do ímpacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrêncie dos eventos, os possíveis danos

e ímpacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABITIDADE

Muito Baixa

ESCÂLA DE PROBABITIDADES

DESCRTçÃO DA PROBABTUDADE, DESCONSTDERANDO OS CONTROTES

Itmprovável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
I

Inas circunstâncias Índica essa possibilidade

PESO

1

Ba ixa

Média

Alta

Muíto Alta

lRara. De form
lcircu nstáncias

a inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

pouco indicam essa possibilidade.

ível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
ndicam moderâdamente essa possibilidade
rovável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

2

5

8
circunstâncias indicam fortemente essa ossibilidade
PÍaticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 10

-zâ\
uJr

o^o-:6

TL
LO

objeto oetalhado
Contratação de escritório de advocacia para a prestâção de serviços de consultoria e assessoria
jurídica especializada em Direito Público Administrativo, com foco em demandas da seara
administrativa e legislativa, em apoio às atividades da Câmara Municipal de Balsas-MA

I

ra Municipal dê Bôlsas - MA I CNPI:06.777-13O|OOO1-LL
,sé Coelho Noleto, nq 2008, Potosí, Balsas, M6rânhão, Brasil
cmbal5ôs.mâ.gov.bí

,%



CAMARA MUNICIPAL DEBALSiAS
F]ARMÕN'A E TR,ÀBALHÕ

ii.áiã"- claramente essa possibilidade

Muito Baixo

Etapa

Gestão Contratual

Dano

ra Municipal de Balsas- MA I CNPJ: 06.777'130/0001-11
)sé coelho Noleto, n9 2008, Potosí, Balsas, Maranhão, Brâsil

cmbalsas.ms,gov.br

7

Alto 8

Muito Alto astrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível

MUITO ALTO

ALTO

MÉDIO

BAIXO

MUITO BAIXO

MUITO BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTA

Em atendimento ao inciso x do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual'

Risco Alto - Falta de Acompanhamento € Avalíação dos Serviços Prêstados

lmpacto

Alto

Probabilidade

Média

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/com u nicação/divu lgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

i

lMP.Âero

Baixo

Méd io

,liE§CÀla,'Dírconi§FQuÊ§en§,r l

PESO

2

5

10

o
b
ô-
E

BAIXA

PROBABILIDADE

@



CÂMARA MLJNI(]IPAL DI:

F"#"L*ç"â§
Serviços entregues com qualidade inferior ou não atendendo plenamente às demandas, dificultando
responsabilização e geração de aprendizados.
Ações Preventivas Rêsponsávêl
Designar gestor e fiscal contratual com conhecimento específico para
acom panhar e avaliar resultados.

Estabelecer indicadores de desempenho e formas objetivas de
avaliação nos instru mentos contratuais.
Ações dê Contingência Responsável
Notificar formalmente o contratado sobre não conformidades.
Aplicar penalidades contratuais e, se necessário, rescindir o contrato
por inadimplência.

Risco Médio - lncompãtibílidadê do Obieto Contratads com as Attuidadês dã Câmara

Etapa tmpacto probabilidadê

Planejamento Médio Baixe

Dano

Contrâteção de serviços jurídicos desconectados das demandas reais da Câmara, gerando despesas

desnecessárias ou ineficazes.

Ações PÍêventivas Responsável

Realizar levantamento detalhado das demandas administrativas e

legislativas antes da contratação.

Envolver as áreas técnicas da Câmara na caracterização do objeto e na

elaboração do Termo de Referência.

Ações de Contingência Responsável

Reajustar o contrato por meio de aditivos, dentro dos limites legais.

Redirecionar as atividades contratadas visãndo adequação às reais

necessidades.

Risco Alto - Rêstrição hdêvida à Competitividade na Sêlêção do Escritório

Etapa lmpacto

Seleção do Fornecedor Alto

Dano

Possibilidade de direcionamento da lícitação ou escolha restritiva, comprometendo a transparência e

podendo gerar questionamentos ou demandas judiciais.

Açôes Preventivas Responsável

Elaborar Termo de Referência claro, fundamentado e justificando a

necessidade de contratação especializada.

Definir critérios objetivos e transparentes de seleção, priorizando

ampla divulgação do processo.

Ações de Contingência Responsável

ra Municipal de Balsas - MA I CNPJ: 06.777.L3oloool-ll
)sé Coelho Noleto, ns 2008, Potosí, Bôlsas, tvlar.nhão, Brasil
cmbalsas.ma,gov.br

PÍobabilidade

Média

W



CÃMARA MUNICIPAI TBALSAS
r \t.v ,Í. _ I t. ^8..t_L,

Reavaliar os critérios de julgamento em caso de impugnação ou
recu rso.

Anular a licitâção, se Ídentificar vícios insanáveis, e reabrir o certame.

tu

Balsas - MA, 17 de Fevereiro de 2025

<-
rn

Rosa Julia de Paula da Silva

Assistente de Compras e de Serviços

Fra cisco Franco Moura de Sá

Diretor Dep. Compres e Orçamento

ra Municipal dê Bslsas - MA I cNPl: 06.777.13O1O0O7-1L

,sé coelho Nolêto, n9 2008, Potosí, Bôls.s, Maranhão, Brâsil

cmbalsas.ma.gov.br
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